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EM plantar o Programa Estad
187 da Constituição

se o seguinte:

Deputada

MARIÂNGELA DUARTE

PROJETO DE LEI No

oferta de crédito e apoio logístico e desenvolvi
para o setor pesqueiro;

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo aprova.

Ps«OTOCOLO Publique-se Inclua-se em

REGISTRO GERAL LEGISL,

613 “CL6 199%

138 1996.
(Da Deputada Mariângela Duarte)

Autoriza a implantação do

Programa Estad al de Pesca.

Art. 1o - Fica o Poder Executivo autori a elaborar e
ual de Pesca, em atendimento ao isposto no Art.

Federal e Art. 183 da Constituição Estadual, observando-

- Atendimento às cooperativas de pescadores, através da
mento de estudbs e pesquisas

|! - Promover a assistência aos pescadores rtesanais,

|II - Proporcionar às colônias de pesca s acesso às
i Agricultura e Abasteci o, a fim de

—- promover, gradualmente, O desenvolvimento e a modemização do setor,

todos os níveis go

países, visando à atualização e modemização do setor pesqueiro.

prazo de 30 dias a contar de sua publicação.

correrão por conta das dotações orçamentárias própr
ias, su

necessário.

vernamentais, a iniciativa privada, bem co
mIV - Promover intercâmbio de informações técnicas e

ntre
o com outros

Art. 2o - O Poder Executivo regulamentará esta L
ei no

desta lei,
Art. 3o - As despesas decorrentes da ex

mentadas se

Art, 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Deputada

MARIÂNGELA DUARTE

JUSTIFICATIVA

Objetiva o presente Projeto de Lei, dentro da competência

que nos cabe, reverter o quadro caótico em que se encontra o |setor pesqueiro

do Estado de São Paulo.

Tal situação é reflexo, também, da falta de uma política

nacional responsável para o setor pesqueiro.

Matéria do Jornal “A Tribuna”, do dia 9 de junho de 1996,

abordou o assunto, levantando diversas dificuldades, que vão (lesde a falta de

linha de crédito, até a falta de uma legislação exclusiva para o setor.

O projeto de Código de Pesca, apresentado no Congresso
Nacional, há mais de dez anos, segundo informação |do Centro de

Processamento de Dados do Senado, foi arquivado.

Verifica-se, diante do exposto, o descaso com que vem

sendo tratado o setor pesqueiro.Por tais motivos, há tempos dispensamos

grande atenção à questão, propondo diversas Emendas às Leis de Diretrizes

Orçamentárias, de 1995 e 1996, bem como ao Projeto Orçamentário do

Estado, para 1996, visandofám maior atendimento, pelos Poderes Públicos, ao
setor, de extrema importância para os que dele dependem & em virtude do

grande potencial econômico da atividade pesqueira para o| Estado de São

Paulo.



Deputada

MARIÂNGELA DUARTE

A pesca é uma atividade necessariamei

tanto com ao desenvolvimento econômico, como com o desenv

te relacionada

vimento social.

Ações que envolvam a pesca têm que estar cômttempladas, com a importância

que merecem, por ser uma das principais atividades econômi

Baixada Santista e Litoral que garante a sobrevivên

trabalhadores e, ainda, por produzir alimentos essenciais

s da região da

a de 70.000

para a saúde

humana, potencializando-se como uma excelente alternativa para reverter

- nosso quadro de miséria e pobreza.

Esta proposicão f

) assinatura

legisiativa
DENTE
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Art, 180 — A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios pro-
moverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimentosocial e

econômico.

Art. 181 — O atendimento de requisição de documento ou informação de
natureza comercial, feita por autoridade administrativa ou judiciária es-

trangeira, a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliadano Pais de-

perderá de autorização do Poder competente.

CAPÍTULOII

DA POLÍTICA URBANA

Art. 182 — À políticade desenvolvimento urbano, executada pelo Poder
Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por ob-
jetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e
garantiro bem-estar de seus habitantes.
1.o — O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório
para cidades com Tais de vinte mil habitantes, é o instrumentobásico da
política de desenvolvimentoe de expansão urbana.
$2.o — A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende
erica fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano

Fr.

$3.o — As desspropriaçõesde imóveis urbanos serão feitas com préviae
sindenizaçãoem dinheiro.

vw? — É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei específica
para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do
proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado,
a promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente,

I- parcelamento ou edificação compulsários;
E — imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressi-”
voto tempo;

IN — desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública
de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de
resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegu-
rados o valor real da indenização é os juros legais.
Art. 183 — Aquele que possuircomo sua área urbana de até duzentose
cinqlenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem
oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á
“adomínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou ru-

$1.o — O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao ho-
imem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.
$2.o — Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de
uma vez. :
33.o — Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

CAPITULO HI

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA
EDA REFORMA AGRÁRIA

Ar. 184 — Compete à União desapropriar por interesse social, para fins
de reforma agrária, 0 imovel rural que não esteja cumprindo sua função

. social, mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária,
com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até
vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será
definidaem lei.
6 1.o — As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinhei-
ro,

pao - O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para
a autoriza à União a propor a ação de desapropria-

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

$3.o — Cabe à ei complementaresta!

especial,de rito sumário, parao pi

$4,o — O orçamento fixará anualmente o volume tots] de títulos da dfvi-

procedimento contraditório

judicial de desapropriação.

da agrária, assim como o montante de para atender ao progra-
made reforma agrária no exercício.

$5.o — São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as ope-
rações de transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma
agrária.

Art. 185 — São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma
agrária:

I — a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde
Que seu proprietário não possua outra;
H — apropriedade produtiva.

Parágrafo único — À lei garantirá tratamento especial à propriedade pro-
dutiva e fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua
função social,

Art. 186 — A função social é cumprida Quando a propriedade rural aten-
de, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabeleci-
dosem lei, aos seguintes requisitos:
1 — aproveitamento racional e adequada;
E — utilização adequada dos recursos náturais disponíveis e preservação
do meio ambiente;
II — observânciadas disposições que regulamas relações de trabalho;
TV — exploraçãoque favoreçao em dos proprietários e dos traba-

kei, com a participação efetivado setor produção, envolvendo produto-
res e trabalhadores rurais, bem como djs setores de comercialização, de
armazenamentoe de transportes, le em conta, especialmente:
1 — os instrumentos creditícios e fiscais;
E — os preços compatíveis com os custos de produçãoe a garantia de co-

jalização;

TM — o incentivo à pesquisa e à tecnologia;

Art. 187 — A política agricola fi e executada na forma da

VII — a eletrificaçãorural e irrigação:
VII — a habitação para o trabalhador rural.
$1.o — Incluem-se no planejamento ola es atividades agroindus-
triais, agropecuárias, pesqueirase A

$2.o — Serão compatibilizadas as ações de política agricola e de reforma

Art. 188 — A destinação de terras públicase devolutas será compatibili-
zada com a política agricola e com o plano nacional de reforma agrária.

$1.o — A alienaçãoou a concessão, a qublquer título, de terras públicas
com área superior a dois mil e quinhentos hectaresa pessoa física ou jurí-
dica, ainda que por interpostapessoa, dependerá de prévia aprovaçãodo
Congresso Nacional,

$2.o — Excetuam-sedo disposto no par:

as concessõesde terras públicas para finside reforma agrária.

Art. 189 — Os beneficiáriosda distribuição de imóveis rurais pela refor-

ua agrária receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inego-
ciáveis pelo prazo de dez anos.

Parágrafo único — O título de domínio e a concessão de uso serão conferi-
dos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentementedo estado ei-
vil, nos termos e condições previstos em léi,

Art. 180 — A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamentode
propriedade rural por pessoa física ou jurídica estrangeirae estabelecerá
Os casos que dependerãode autorização do Congresso Nacional.

Art. 191 — Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urba-

RO, posstia como sen, por cinco anos i , em oposição,área de

alo anterioras alienações ou



Artigo 177 — |O Estado estimnlará a descentralização

geográfica das atividades.de produção de bens € serviços,

visando ao desenvolvimento equilibrado das regiões.

Artigo 178 — O Estado dispensaráàs microempresas,

às empresas de pequeno porte, aos micro e pequenos produto-

res rurais, assim definidos em lei, tratamento jurídico diferen-

cado, visando a incentivá-los pela simplificação de suas obri-

CAPÍTULO H
Do Desenvolvimento Urbano

artigo 180 — No estabelecimentode diretrizes e nor-
mas relativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os

Municípios assegurarão:

I— o pleso desenvolvimento das funções sociais da
cidade e a garantia do bem-estar de seus habitantes;

H — aparticipaçãodas respectivas entidades comunitá-

rias no estudo, encaminhamento e solução dos problemas,

:. mae programase projetos que lhes sejam concernentes;
1 IE — a preservação, proteção e recuperaçãodo meio

y . naticase ças deco,
IV — a criação e manutenção de áreas de especial inte-

Pega urbanístico, ambiental, turístico e de utilização

Na iba dia gras eis, de seguran-
sa, higiene e qualidadede vida;

MI — a restrição à utilização de áreas d riscos gelógi-
cos

vI — aa áreas definidas em projeto de lotsamenta cotro
árcas verdes ou institucionais não poderão, em qualquer hipó-
tese, ter sua destinação, fim e objetivos originariamente esta-

belecidos alterados. .

> Artigo 181 — Lei municipal estabelecerá,em confor-
midade com as diretrizes do plano diretor, normas sobre

zoneamento, loteamento, parcelamento,uso e ocupação do

solo, índices urbanísticos, proteção ambientale demais limita-

des administrativas pertinentes.

$1o— Os planos diretores, obrigatórios a todos os

E Política Agricola,

é a de oi O Da
» bem Como a ocupação estável do caripo; Gus

TÍTULO VI
Da Ordem Econômica + Cs

CAPÍTULO I
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica

gações administrativas,
eliminação ou redução destas,

pequenoporte constituem

apenas quanto às atividadesii

ção de serviços e de produ 1 Ê

Artigo 179 a PoPapaE O RSA DOR
vismo e outras formas de ati

Municípios, deverão considerar a totalidade de seu território -

52.o — Os Municípios , quandofor o caso,

os parâmetros urbanísticos de regional, fixados

Jei estadual, prevalecendo,

de carátermais restritivo,

$ 3.o— Os Municípios |estabelecerão, observadasas 1

diretrizes fixadas para as regibes metropolitanas, microrre- |

piões e aglomerações urbanas, critériospara regularização e ,

urbanização, assentamentose loteamentos irregulares. |

Artigo 182 — Incumbe jno Estado é aos Municípios
promover programas de cons!

“ Artigo 183 — Ao É

das atividades industriais,
tais, Jocacionais, sociais, é

houver conflito, a-norma

itadas as rospectivas autono-



CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO RAULO

= “manter um sistema de defesa sanítéria animal é

“Vo á fiscalizaçãodcriar sistema de inspeçãoé e insu-
mos agropecuários;

VE — criar sistema de inspeção, fiscalização, normati-

- tação, padronização e classificação de produtos de origem
animale vegetal;

“VE - manter é incentivar a pesquisa agropecuária;
IX — criar especiaispara fornecimento de

energia, de forma favorecida, com o objetivode amparar e

estimulara irrigação;

X-— criar programas específicos de crédito, de forma
favorecida, para custeio e aquisição de insumos, objetivando
incentivar a produção de alimentos básicos e da horticultura.

$ 2.o— Para a consecução dos objetivos assinalados
neste artigo, o Estado organizará sistema integrado de órgãos

públicos e promoverá a elaboração e execução de planos de

desenvolvimento agropecuários, agrários e fundiários.

$2.o— O Estado, mediante lei, criará um Conselho de

Desenvolvimento Rural, com objetivo de propor diretrizesà
sua política agrícola, garantida a participaçãode representan-
tes da comunidade agrícola, tecnológicae agronômica, orga-
a pvernaronçç de setores empresariais e de trabalha-

Artigo 185 — O Estado compatibilizaráa sus ação na
área agrícola e agrária para garantir as diretrizes e metas do
Programa Nacional de Reforma Agrária.

Artigo 186 — A ação dos órgãos oficiais atenderá, de
forma preferencial, aos imóveis que cumpram a função social

CAPÍTULO IV
Do Meio Ambiente, dos Recursos Naturais e [lo Saneamento”

SEÇÃO IDo De ento
Artigo 19! — O Estado é os Municípios providencia-

tão, com a participaçãoda coletividade, a preservação, con-

servação, defesa, recuperaçãoe melhoria do meio ambiente
natural, artificiale do trabalho, atendidasas peculiaridades
regionaise locaise em harmonia como desenvolvimento

- sociale econômico.

- Artigo 192 — A execuçãode obras, atividades, pro-
Seasos produtivos e empreendimentos e a exploração de recur-
sos naturais de qualquer espécie, quer pelo setor público, quer

pelo privado, serão admitidas se houver resguardo do meio
ambiente ecologicamente equilibrado.

- A 1o — A outorga de licença ambiental, por órgão ou
entidade governamental competente, integrante de sistema
unificado para esse efeito, será feita com observância dos
critérios gerais fixados em lei, além de normas e padrões
estabelecidos pelo Poder Público e em conformidade com o
planejamento e zoneamento ambientais,

82.o — A licença ambiental, renovável na forma da lei,
para a execução e a exploração mencionadas no “caput'” deste

artigo, quando potencialmente causadoras de significativa de-
gradação do meio ambiente, será sempre precedida, conforme

" cláusulas definidoras:

da propriedad , £ especialmente aos míni e pequenos produt
fes rurais e jaos beneficiários de projeto de reforma agrári

Artigo |187 — A concessão real de uso de terras púb

cas far-se-ápor meiode contrato, onde constarão, obrigatori

mente, além de outras que forem estabelecidas pels pat

1 — da exploração das terras, de modo direto, pesso.
ou familiar,para cultivo ou qualquer outro tipo de exploraçã

que atenda a plano póbico de potica agrária, sob pena d
reversãoao concedente; ne Ce ge

H— da obrigutridade de residência dou beneSciári
na localidade de situaçãodas terras; PR E

m-d indivisibilidade e da intransferibitidade das ter
ras, a qualg título, des anMEação ea repudia

IV — dáiamos Horse ipa
e observância |das restrições ambientais do uso do imóvel, no:
termosda lei

Artigo 188 — O Estado apoiará e estimulará o coope-
rativismoe o ássociativismo como instrumentode desevolvi-

mento sócio-econômico, bem como estimularáformas defpro-
dução, consumo, serviços, créditos e educação co-associadas,

em especialnós assentamentospara fins de reforma agrária.

Artigo 189 — Caberá ao Poder Público, na forma da

lei, organizar O abastecimento alimentar, assegarando condi-

ções paraa produção e distribuiçãode alimentos: básicos.

Artigo 190 — O transporte de trabalhadoresurbanos é

rurais deverá $er feito por ônibus, atendidasas normas de
segurança estabelecidas em lei.

critérios que a Ibgislação especificar, da aprovação do Estudo

Prévio de Impatto Ambiental e respectivo relatório a que se

dará prévia publicidade, garantida a realização de audiêecias

públicas.

Artigo 193) — O Estado, mediante lei, criaráum siste-

ma de administração da qualidade ambiental, proteção, con-
trole e desenvolvimento do meio ambiente é uso adequado dos

recursos naturais, para organizar, coordenar e integrar as

ações de órgãos & entidades da administraçãopública direta e

indireta, assegurada à participação da coletividade, com o fim

de: : É

I — propor |uma política estadual de proteção ao meio

ambiente; :
H — adotar medidas, nas diferentes áreas de ação públi-

ca e junto ao setor privado, para manter e promover o

equilíbrio ecológico e a melhoria da qualidade ambiental,

prevenindo a de; ão em todas as suas formas e impedindo
ou mitigando i ambientais negativos e recuperando o

meio ambiente degradado;

MD — in , implantare administrar espaços territo-
ds scope pro de todosos ecossiste-
mas originais a protegidos, sendo a alteração e supres-

são, incluindo os |já existentes, permitidas somente por lei;
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Nos termos |do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII|Consolidação do Regimento Interno, a

presente prdposição esteve em pauta nos dias

corresponderttes às 95o a 99 Sessões Ordinárias (de

25/6 a 1o/0896), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

2/08/96.

AXPEDENTE DAS COMISSOR:

Ei ENTRADA

em AD. R1AQ
Je
Paes

a


